
INDICAÇÃO Nº      , DE 2020

(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Sr.
Ministro  da  Defesa  para  conceder  a
condecoração da Ordem do Mérito Militar ao
Major Apollo Miguel Rezk.

Senhor Ministro da Defesa,

Dirijo-me a Vossa Excelência, com o objetivo de sugerir a este

Ministério  que  conceda  a  condecoração  póstuma  da  Ordem  do  Mérito  de

Defesa ao Major Apollo Miguel Rezk.

O mencionado Major é Ex-Combatente, Oficial R/2 do Exército

Brasileiro e pertenceu à Força Expedicionária Brasileira (FEB). Participou de

combates na Itália, mais precisamente em Monte Castelo e La Serra. Por sua

bravura  e  destacada  atuação  nos  campos  de  batalha  da  Itália,  recebeu

diversas condecorações, inclusive nos Estados Unidos.

Em 30 de março de 1945, há época, o Ten. Apollo já recebera,

na frente  de combate,  a “Silver  Star”,  importante condecoração do Exército

Estadunidense, por sua destacada atuação no ataque a Monte Castelo, em 12

de dezembro de 1944. Pelo governo brasileiro,  foi  condecorado com quatro

medalhas: “Medalha de Sangue” (ferimento em ação), “Cruz de Combate de 1ª

Classe”, “Medalha de Campanha” e “Medalha de Guerra”.

Conforme consta no decreto de sua criação, a Ordem do Mérito

da  Defesa  a  Ordem  do  Mérito  da  Defesa  tem  por  finalidade  premiar  as

personalidades  civis  e  militares,  brasileiras  ou  estrangeiras,  que  prestarem

relevantes  serviços  às  Forças  Armadas,  os  militares  que  se  houverem

distinguido  no  exercício  da  profissão  e,  excepcionalmente,  organizações *C
D2
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militares  e  instituições  civis,  nacionais  ou  estrangeiras,  suas  bandeiras  e

estandartes.

Entendemos que  esse  militar  prestou  um grande  serviço  às

Forças Armadas brasileiras, arriscando a sua vida em atos de bravura durante

a guerra e se enquadra nas condições para fazer parte da Ordem do Mérito

Militar. Portanto, solicito que essa proposta seja considerada por V.Exa.

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2020.

Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO Nº          , DE 2020 *C
D2
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(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Sr.
Ministro  da  Defesa  para  conceder  a
condecoração da Ordem do Mérito Militar ao
Major Apollo Miguel Rezk.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao  Sr. Ministro

da Defesa a Indicação anexa, sugerindo que seja  concedida a condecoração

da Ordem do Mérito Militar ao Major Apollo Miguel Rezk.

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2020.

Deputado Capitão Alberto Neto
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